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PROCESSO CADASTRO EMPRESA
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PROCESSO CREDENCIAMENTO

PASSO A PASSOPASSO A PASSO

Situações fora do prazo estabelecido que não há tempo hábil para tratativa, 
deve ser acionado o Gerente da Unidade.

Boa qualidade do arquivo de postagem das documentações, validação na sua 
maioridade ocorre via IA e a má qualidade do arquivo pode impedir a validação 
correta, ocasionando recusa do seu processo de credenciamento. Um arquivo único 
por documento.

1 Empresa é contratada para prestar serviços nas 
Unidades Klabin pela  área de Suprimentos ou 

Técnica, deverá informar a área de 
Monitoramento Trabalhista de Terceiros com 

antecedência de no mínimo 7 dias. O processo de 
mobilização segue critérios conforme Caderno de 

Requisitos Mínimos.

Para subcontratação de uma prestadora de serviço 
seguir as instruções disponíveis no:

• Módulo EAD’s
• EAD’S disponíveis
• Treinamento – como fazer uma subcontratação
Em casos de filiais ou empresas do mesmo grupo 
econômico , é necessário realizar o cadastro da mesma 
conforme treinamento : Como fazer criação de filial

2

A Wehandle tem 48 horas úteis para cadastrar 
a empresa e disponibilizar usuário e senha 

através de e-mail para a contratada acessar o 
sistema e iniciar o credenciamento.

3

4
Na plataforma Wehandle a Empresa terá 

acesso as instruções de manuseio do Sistema, 
acessando os tutoriais disponíveis no módulo 

EAD’s, fazendo a busca conforme necessidade.

Para iniciar o processo de credenciamento a 
Empresa deverá realizar o cadastro da 
Empresa e colaboradores, bem como 

apresentação dos documentos exigidos e o 
agendamento da Integração de Segurança.

5

O processo de validação dos documentos acontece em sua 
maioridade através de IA (inteligência artificial), algumas 

documentações são direcionadas para mesa de validação, 
a empresa deverá acompanhar este processo no sistema. 
O prazo de validação é de até 48 horas úteis considerando 

a data e hora da postagem do documento. Em caso de 
recusa ocasionando nova postagem, um novo prazo de 

mais 48 horas úteis será iniciado.
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PRIORIDADE – ANÁLISE DOCUMENTAL 
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LIBERAÇÃO CRACHÁ

PASSO A PASSOPASSO A PASSO

Caso sua solicitação de prioridade não seja avaliada em até 04 horas, você pode 
acionar o time de Monitoramento Trabalhista através dos canais de comunicação.

DESMOBILIZAÇÃO

Ressaltamos que a empresa contratada é responsável pela autenticidade  de todos as 
informações entregues. A Klabin se reserva o direito de solicitar,   a qualquer tempo, 
cópias autenticadas ou os documentos originais para verificação

EMPRESAS

Empresa solicita por e-mail 
falecom@wehandle.com.br com de 

acordo dos gestores

Wehandle recebe ticket e segue com 
avaliação

Wehandle responde para Empresa e 
Gestor técnico

Gestor técnico e empresa deve 
acompanhar até o encerramento do ticket 

com todas as tratativas

KLABIN

Gestor técnico solicita por e-mail 
falecom@wehandle.com.br

Wehandle recebe ticket e segue com 
avaliação

Wehandle responde para o Gestor técnico

Gestor técnico deve acompanhar até o 
encerramento do ticket com todas as 

tratativas
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9
O crachá estará disponível após todos os 

documentos tanto de Empresa quanto colaborador, 
que bloqueiam acesso, incluindo integração de 

segurança, estiverem com status válido. 

Após o encerramento da atividade a empresa 
deve realizar a desalocação dos colaboradores 

e informar a data de desligamento. As 
instruções estão disponíveis no módulo EAD’s
• Treinamento – Como Alocar e Desalocar os 

funcionários
• Treinamento – Como fazer o Desligamento 

de um funcionário.
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ACESSANDO WEHANDLE
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EMPRESA

DOCUMENTOS CADASTRAISACESSO AO SISTEMA

Acessar o link do tutorial, posteriormente acessar o sistema pelo botão Acessar 
Wehandle,  assim será direcionado para a página para criar o primeiro login de 

acesso, bem como o preenchimento dos dados da empresa.

Quando o serviço for cadastrado a empresa receberá um e-mail conforme abaixo:

SUBCONTRADACONTRATADADOCUMENTO

√√

Contrato Social Consolidado - Inicial e Atualizações ou
Registro de Microempreendedor individual MEI -
Requerimento de Empresário - Estatuto social
consolidado

√N.ASubcontrato ( contrato entre as partes)

√√PCMSO – Atualizado conforme PGR

√√PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos



PRESTADOR
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PRESTADOR

DOCUMENTOS CADASTRAISDOCUMENTOS CADASTRAIS

ESTRANGEIROPJPRESTADORDOCUMENTO

√√√
ASO - (Atestado de Saúde Ocupacional) conforme 
Tabela de Exames Klabin com exames para cada 
função 

N.AN.A√Contrato de trabalho

N.AN.A√Convocação de Trabalho - Contrato Intermitente

N.A√√CPF / RG

N.AN.A√
CTPS – deve conter Dados Pessoais, admissionais e da 
contratante 

N.A√√
CNH – Carteira Nacional de Habilitação para Função 
de Condutor de Veículos com curso de direção 
defensiva

N.AN.A√Ficha de Registro atualizada

√√√Ficha de EPI

√√√
Foto digitalizada - para inclusão no cadastro do 
Colaborador

N.AN.A√Ordem de Serviços - com base na NR 1

N.A√√
Registro de Órgão - funções de nível superior e 
técnico que exijam registro nos órgãos de classe, 
apresentar o registro profissional

√√√

Certificados de Segurança – conforme matriz de risco 
os quais devem conter o nome do prestador, 
conteúdo programático, carga horária, data e local 
de realização do treinamento e as assinaturas do 
instrutor.

√N.AN.ARNM – estrangeiro

√N.AN.AVisto de Trabalho – estrangeiro

√N.AN.APassaporte - estrangeiro

ESTRANGEIROPJPRESTADORDOCUMENTO

Documentos de estrangeiros devem estar traduzidos.Documentos de estrangeiros devem estar traduzidos.
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TABELA DE EXAMESTABELA DE EXAMES
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INSTRUÇÕESINSTRUÇÕES

Sugerimos realizar o máximo possível dos treinamentos para melhor 
compreensão do sistema.

• Cadastros de funcionário - realizar filtro Funcionários
• Documentos  - realizar filtro Documentos
• Integração – realizar filtro Calendário fornecedor
• Subcontratação – realizar filtro Calendário subcontratação
• Treinamento - Diferença de Filial e Subcontratação

2
Na coluna de opções, acessar:
• EAD’s
• EAD’S disponíveis 

3
Para visualizar os vídeos com as 
instruções do sistema, realizar a busca 
pelo filtro Pesquisar inserindo o título 
desejado, conforme os exemplos.

Acessar: https://sistema.wehandle.com.br/index.jsp

1
SISTEMA WEHANDLE MATRIZ DE RISCO

• Na plataforma Wehandle o que define abertura dos documentos de atividades
especiais é a Matriz de Risco do Serviço, o preenchimento é de responsabilidade
do Gestor Técnico, o qual deverá acessar a Wehandle e editar no serviço essas
informações. Para preencher a Matriz de Risco do Serviço, deve selecionar a opção
Atividades em seguida marcar todas as atividades especiais de risco necessárias
para prestação de serviço, a plataforma permitirá escolher múltiplas atividades.

• Somente após o preenchimento dessa informação será liberado os campos para
a postagem dos documentos, permitindo que o colaborador esteja
devidamente habilitado para prestação de serviço.

• O não preenchimento terá como consequência a não entrega do documento, selos
e consequentemente a não liberação das atividades em área.
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INSTRUÇÕESINSTRUÇÕES

Após marcar, click fora da tela e selecionar a opção Enviar.

MATRIZ DE RISCO SUBCONTRATAÇÃO / FILIAIS

• A solicitação da subcontratação deverá ser realizada diretamente no sistema.

• Deverá inserir o contrato entre as partes no momento da solicitação da
subcontratada no campo subcontrato.

• A aprovação da subcontratação e do subcontrato será enviado
automaticamente para o gestor comercial do contrato/serviço após a
finalização da solicitação realizado pela empresa contratante.

• Não é necessário aguardar aprovação para que a empresa subcontratada possa
iniciar seus cadastros e entregas de documentos no sistema.

• Porém se aprovado pelo gestor comercial a empresa poderá alocar prestadores
de serviço neste contrato solicitado no processo, se reprovado a empresa não
conseguirá alocar prestadores e com isso deverá cadastrar novamente os dados
da subcontratada com as informações correta para nova avaliação.

• Se houver colaboradores registrados em outra filial ou empresa do mesmo
grupo econômico será necessário realizar o cadastro com filial e cadastrar o
colaborador na mesma.
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OBRIGAÇÕES TRABALHISTASOBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

Terceiras fixas e temporárias de acordo com o procedimento Klabin, devem apresentar
as Obrigações Trabalhistas até o último dia útil do mês subsequente.

Critérios por perfil de contrato para apresentação dos documentos referentes a
obrigações trabalhistas:
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CANAIS DE COMUNICAÇÃO

falecom@wehandle.com.br

(19) 3199-7326

Temos também disponível um Chat Online diretamente no 
sistema Wehandle para atendimento. 
Somente para quem já possui acesso ao sistema.

WEHANDLE
Em caso de dúvidas entrar em contato :

MONITORAMENTO TRABALHISTA DE TERCEIROS

trabalhistaterceiros@klabin.com.br

+55 (42) 3271-5442
+55 (42) 3271-5595

+55 42 99161-5504

Atendimento em dias úteis das 8h00 às 17h00. 

Em caso de dúvidas entrar em contato:

Link rápido falecom:

https://atendimento.wehandle.com.br/form/7917/


